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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N° 019/2020-SEMSA/PMM

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CONJUNTOS 

COMPLETOS (KITS) DE TESTES RÁPIDOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNIC ÍP IO  DE MACAPÁ, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNIC IPAL DE 

SAÚDE DE MACAPÁ) E A EMPRESA L. G. A . MOREIRA - ME, 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

A SECRETARIA M U N IC IP A L DE SAÚDE -  SEMSA, CNPJ n$ 18 .604 .33 4 /00 01 -30 , com sede na 
Av. General Osório, 365, Bairro Julião Ramos (Laguinho), CEP 68908-180 , Macapá-AP, neste 
ato representado por sua Secretária, a Senhora GISELA CEZIM BRA TAVARES M ORAES, RG n® 
07131869 .09-S S P -B A  e CPF ns 8 2 1 .4 9 0 .8 9 5 -7 2 , no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n2 2 .0 2 1 /2 0 2 0 -P M M , doravante denom inada CONTRATANTE e Empresa L. G. A. 
MOREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sito a Avenida M endonça Furtado, n? 2125 - 
A, Bairro Santa Rita, Cep 68 .905-160 , Macapá-AP, inscrita no CNPJ n°  1 4 .5 3 5 .5 7 9 /0 0 0 1 -0 0 ,  
neste ato representada por LUIZ G UILHERM E ARAÚJO M O R EIR A , RG n * 2 0 6 .2 2 5  - SSP/AP e 
CPF 1 3 4 .5 2 0 .5 3 2 -5 3 , denom inada CO NTRATADA, têm  entre si justa e acordada a celebração 
do presente Term o de Contrato, m ediante as cláusulas e condições previstas no Processo 
A d m in is tra tivo  0 2 3 7 2 /2 0 2 0  -  S E M S A /P M M , re fe re n te  a Dispensa de Licitação N^ 
0 1 1 /2 0 2 0  -  S E M S A /P M M .

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO OBJETO

1.1 . Constitui objeto do presente instrum ento o AQ U ISIÇÃ O  E M E R G E N C IA L , P O R  D IS P E N S A  

DE L IC ITA Ç Ã O , DE C O N J U N T O S  C O M P L E T O S  (K ITS ) DE TESTES R Á P ID O S  P A R A  

D IA G N Ó S T IC O  C L ÍN IC O  DE C O V ID -1 9  {CORONAVÍRUS SARS-CO V-2), V IS A N D O  A T E N D E R  

AS N EC ESSID A D ES D A  REDE M U N IC IP A L  DE S A Ú D E  D O  M U N IC ÍP IO  DE M A C A P Á , por

parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste Term o de 

Contrato.

Item Descrição Quant. V a lo r

un itário

V a lo r to tal

01

^_____

CONJUNTO COMPLETO PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO DE C O VID -19 (C O R O N A V ÍR U S  SARS- 
COV-2): TESTE, M É T O D O  
IMUNOCROMATOGRAFIA; TIPO DE ANÁLISE: 
QUALITATIVA ANTI CORONAVÍRUS-19, 
ESPECÍFICA DE IGG E IGM , PARA AMOSTRAS 
DE SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA; KIT 
(CASSETE) COMPLETO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE.

20.000 R$ 94,50 R$ 1.890.000,00

CLAUSULA SEG UNDA -  DO F U N D A M E N T O  LEGAL

2 .1 . Como é do conhecim ento público, em 31 de dezem bro de 2019 a Organização Mundial 

de Saúde (OMS) foi inform ada de um conjunto de casos de pneum onia de causa desconhecida
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19) foi identificado como o vírus causador pelas autoridades chinesas, em 7 de janeiro de

2020.

2 .2 . Em 03 de fevereiro de 2020 o Governo Federal publicou a Portaria n9 18 8 /2 0 2 0  e Declarou 

Emergência em Saúde Pública de Im portância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 

humana pelo Coronavírus. Em 06 de fevereiro de 2020, o Governo Federal publicou a Lei n9 

1 3 .979 /20 20  que Dispõe sobre as medidas para o enfrentam ento  da em ergência de saúde 

pública de im portância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019. Já em 20 de março de 2020 o Governo Federal publicou a Portaria n9 4 5 4 /2 0 2 0  que 

Declara em todo território  nacional o estado de transmissão com unitária do coronavírus 

(covid-19).

2 .3 . Tam bém , ainda no mês de março de 2020, tanto  o Governo do Estado do Am apá, quanto  

a Prefeitura Municipal de M acapá declararam Estado de Calamidade Pública em razão do 

agravamento da pandemia. No Município, é o DECRETO N 9 1 .7 1 1 /2 0 2 0  QUE DECLARA ESTADO DE 

CA LAM ID ADE PÚBLICA EM  RAZÃO DA GRAVE CRISE DECORRENTE DA P A N D E M IA  DO C O VID- 

19 (N O V O  CO RO NAVÍRUS) E SUAS REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLICAS NO  M U N IC ÍP IO  

DE M A C A PÁ , INCLUSIVE PARA OS FINS DO ART. 65  DA LEI C O M PLEM EN TA R  N 9 1 01  DE 04  DE 

M A IO  DE 2 0 0 0  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

2 .4 . A presente aquisição justifica-se pela situação de Emergência em Saúde Pública instalada 

no Município M acapá, a qual tem  se agravado nas últimas semanas e resultando no aum ento  

absurdo do núm ero de infectados e até de óbitos. O quadro fático é assustador e reclama das 

autoridades públicas todas as medidas para enfrentam ento  dessa doença sem precedentes  

na história. Ademais, cabe inform ar o desabastecim ento da Coordenadoria de Assistência 

Farmacêutica do município, em face da grande dem anda portestes e medicam entos utilizados 

no diagnóstico e tra tam ento  da enferm idade.

2 .5 . A decisão pela adoção de procedim ento de dispensa de licitação se justifica pela 

autorização legal prevista no artigo 4 9, da Lei n9 13 .979 /20 20 , Decreto 1 .9 0 2 /2 0 2 0 -P M M , bem  

como, pela possibilidade de conclusão do processo de contratação em m enor tem po  

comparado um processo licitatório ordinário, que dem anda tram ites e prazos legais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO CONTRATO

3 .1 . O valor global atribuído ao presente Contrato é de R$ 1 .8 9 0 .0 0 0 ,0 0 (U m  m ilhão  

o ito cen tos  e n o v e n ta  mil rea is ). Considerando que nos preços ajustados já se incluem todos 

os impostos, taxas, encargos, transporte e outros que, d ireta ou indiretam ente, incidam ou 

venham  a incidir na contratação.

CLAUSULA Q UA RTA -  DA DOTACAO O R Ç A M EN TA R IA

4.1 . Os recursos necessários à cobertura da despesa estão devidam ente consignados no 

orçam ento da Secretaria Municipal de Saúde da seguinte form a:
Ação: ENFR EN TAM ENTO  E RESPOSTA RÁPIDA À P A N D E M IA  DO C O V ID -19  -  SAÚDE MAC;
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Ficha: 1 370 ; Despesa: 3 3 .9 0 .3 0 ; P rogram a de T raba lho : 10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA

1 1

11*2  £ *

V a lo r: R$ 1 .4 0 0 .0 0 ,0 0 ; N o ta  de E m penho n? 7 0 3 0 0 1 /2 0 2 0 .

Ação: ENFR EN TAM ENTO  E RESPOSTA RÁPIDA À P A N D E M IA  DO C O V ID -19  -  SAÚDE M A C; 

Ficha: 1 3 8 4  -  LC 1 7 2 /2 0 2 0 ; Despesa: 3 3 .9 0 .3 0 ; P rogram a de Traba lho :
1 0 .3 0 2 .0 0 0 7 .1 0 2 1 .0 0 0 0 ; Fonte: 21; V a lo r: R$ 4 9 0 .0 0 ,0 0 ; N o ta  de  E m penho n? 7 0 3 0 0 2 /2 0 2 0 .

CLÁUSULA Q U IN T A  - DA V IG ÊN C IA  DO CONTRATO

5.1. A vigência do c o n tra to  será de 0 6  (seis) m eses, nos term os do artigo 4° -H da Lei n° 

13 .979 /20 20 , contados a partir da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no sítio eletrônico Oficial do Município.

5 .2 . A vigência do contrato poderá ser prorrogada por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentam ento  dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos 

term os do artigo 4° -H da Lei n° 13 .979 /2020;

5 .3 . A vigência do Contrato Emergencial não finda com o térm ino do estado de emergência de 

saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, conform e 

preconiza o artigo 8 o da Lei n° 13 .979 /20 20 .

CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO R ESU M ID A  DA SOLUÇÃO APRESENTADA

6 .1 . Como dito acima, a nova enferm idade não tem  precedentes na história e nenhum  estudo 

científico foi capaz de apresentar soluções, além do isolam ento social, para conter a 

disseminação e agravam ento do quadro. O protocolo de conduta mais adequado até o 

m om ento é a detecção precoce dos casos, para que assim, possam ser adotadas medidas 

medicamentosas para o tra tam ento .
6 .2 . Tam bém  em face da grande dem anda por exames, os resultados dos exames de PCR para 

COVID-19 passaram a ser entregues em prazos superiores aos inicialm ente previstos, 
prejudicando, assim, o controle e tra tam ento  dos casos suspeitos. Tam bém , cabe inform ar 

que os testes rápidos recebidos pelo município não foram  suficientes. Dessa form a, é 

necessário que o atendim ento de saúde seja reforçado com a disponibilidade de mais testes 

rápidos, visando assim m elhor resposta por parte do poder público no enfrentam ento da 

doença

CLÁUSULA SÉTIM A  - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7 .1 . A entrega deverá ser efetuada à Comissão devidam ente instituída para recebim ento dos 

itens constantes neste Term o de Referência, no Depósito da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica, da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rodovia Juscelino Kubitschek, 
2731 -  CEP 68903-197 , Macapá-AP -  Ao lado da Igreja Santa Edwirges, em dias úteis, no 

horário de 08h00 as 14h00m in e, excepcionalm ente, desde que previam ente agendado com 

a Coordenação, poderá ser feito  nos finais de semana e/ou  feriado.
7 .2 . O prazo para entrega do objeto será definido na proposta e será contado do recebim ento  

da Nota de Empenho e da respectiva Ordem  de Fornecim ento dos produtos.
" .3 . Os bens serão recebidos provisoriam ente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(os) responsável 
(is) pelo acom panham ento e fiscalização do contrato, para efe ito  de posterior verificação de 

sua conform idade com as especificações constantes neste Term o de Referência e na proposta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE

7 .4 . Os p ro d u to s  p o d e rã o  ser re je ita d o s , no to d o  ou em  p a rte , q u a n d o  em  

esp ecificações c o n s ta n te s  n es te  T e rm o  d e  R e ferên c ia  e na p ro p o s ta , d e v e n d o  

no p razo  de  5 (c inco) dias, a c o n ta r da n o tificaçã o  da c o n tra ta d a , às suas custas, sem  p re ju ízo  

da ap licação  das p e n a lid ad es , assegurada am p la  d e fesa  e c o n tra d itó r io .

7 .5 . Os p ro d u to s  serão  receb ido s  d e f in it iv a m e n te  no  p razo  de  10  (dez) dias, co n tad o s  do  

re c e b im e n to  p rov isório , após a v e rificaç ão  da q u a lid a d e  e q u a n tid a d e  do  m a te r ia l e 

c o n s e q u e n te  a c e itação  m e d ia n te  te rm o  c ircu n stan c iad o  a ser e m itid o  pe la  fisca lização  do  

C o n tra to  ou C om issão d es ign ada para  esse fim , q u a n d o  fo r  o caso.

7 .6 . Na h ip ó te s e  de  a v e rificaç ão  a q u e  se re fe re  o s u b ite m  a n te r io r  não ser p ro ce d id a  d e n tro  

do prazo  fixa d o , re p u ta r-s e -á  co m o  re a liza d a , c o n su m an d o -se  o re c e b im e n to  d e fin it iv o  no dia  

do e s g o ta m e n to  do prazo .

7 .7 . O re c e b im e n to  p rov isório  ou d e fin it iv o  do  o b je to  não  exclui a resp o n sab ilid a d e  da 

c o n tra ta d a  pelos p re ju ízos  re s u lta n te s  da in c o rre ta  execu ção  do  c o n tra to .

CLÁUSULA O ITA V A  -  DAS CONDIÇÕES DE PA G A M EN TO

8 .1 . O p a g a m e n to  será fe ito  p o r m e io  d e  o rd e m  ban cária  im e d ia ta m e n te  após a a p ro v ação  do  

g es to r, c o n fo rm e  M e d id a  Provisória  n^ 9 6 1 /2 0 2 0 .

8 .2 . O fo rn e c e d o r  d e v e rá  e m it ir  n o ta  f is c a l/fa tu ra  e m  n o m e  do  Fundo M u n ic ip a l de Saúde do  

M u n ic íp io  de M a c a p á , CNPJ n? 1 8 .6 0 4 .3 3 4 /0 0 0 1 -3 0 , e d is c rim in a r os p e rc e n tu a is  e os va lo res

dos tr ib u to s  a q u e  e s tiv e r o b rig a d o  a re c o lh e r e m  razão  de n o rm a  legal.

8 .3 . O p a g a m e n to  s o m e n te  será a u to r iz a d o  dep o is  d e  e fe tu a d o  o "a te s to "  p e lo  se to r  

c o m p e te n te , co n d ic io n ad o  es te  a to  à v e rificaç ão  da c o n fo rm id a d e  da N o ta  F isca l/F a tu ra  

a p re s e n ta d a  e m  re lação  aos p ro d u to s  e fe t iv a m e n te  e n tre g u e s .

8 .4 . F lavendo e rro  na a p re s e n ta ç ã o  da N o ta  F isca l/F a tu ra  ou dos d o c u m e n to s  p e rt in e n te s  à 

c o n tra ta ç ã o , ou , a in d a , c ircunstânc ia  q u e  im p eça  a liq u id a ção  da despesa, co m o  p o r e x e m p lo , 

o brigação  fin a n c e ira  p e n d e n te , d e c o rre n te  de  p e n a lid a d e  im p o sta , ou in ad im p lê n c ia  

c o n tra tu a l, o p a g a m e n to  fica rá  s o b re s ta d o  a té  q u e  a C O N TR A TA D A  p ro v id e n c ie  as m ed id as  

san eadoras . N esta  h ip ó te s e , o prazo  para  p a g a m e n to  in ic ia r-se -á  após a c o m p ro v a ç ã o  da  

reg u la rização  da s itu ação , não a c a rre ta n d o  q u a lq u e r  ônus para  a C O N TR A TA N TE .

8 .5 . A n tes  do  p a g a m e n to  à c o n tra ta d a , serão  rea lizad as  consu ltas p ara  v e rific a r a 

c o m p ro v a ç ã o  da s itu ação  de re g u la r id a d e  do  fo rn e c e d o r  p e ra n te  o INSS, FGTS, R eceita  

F ed era l, R eceita  Estadual ou D is trita l e  M u n ic ip a l, b e m  co m o  re g u la r id a d e  tra b a lh is ta .

8 .6 . C o n s ta ta n d o -s e  a s itu ação  d e  irre g u la rid a d e  da c o n tra ta d a , será p ro v id e n c ia d a  sua 

a d v e rtê n c ia , p o r escrito , p ara  q u e , no prazo  de 0 5  (c inco) dias, reg u la rize  sua s itu ação  ou , no  

m e s m o  prazo , a p re s e n te  sua de fesa .

8 .7 . N ã o  h a v e n d o  reg u la rização  ou sendo  a d e fesa  co n s id erad a  im p ro c e d e n te , a c o n tra ta n te  

d e v e rá  co m u n ic a r aos órgãos responsáve is  q u a n to  à in a d im p lê n c ia  do fo rn e c e d o r, b em  com o  

q u a n to  à ex is tência  de  p a g a m e n to  a ser e fe tu a d o , para  q u e  se jam  ac ionados os m eios  

p e rtin e n te s  e necessários para  g a ra n tir  o re c e b im e n to  de seus créd itos .

8 .8 . P ers is tindo  a irre g u la rid a d e , a A d m in is tra ç ã o  d e v e rá  a d o ta r  as m e d id as  necessárias à 

rescisão c o n tra tu a l nos au to s  do processo a d m in is tra tiv o  c o rre s p o n d e n te , assegurand o-se  a 

j n pia de fesa .

8 .9 . Do m o n ta n te  d ev id o  à c o n tra ta d a , p o d e rã o  ser d ed u z id o s  os v a lo res  c o rre s p o n d e n te s  a 

m u ltas  e /o u  in d en izaçõ es  im p ostas  pela  c o n tra ta n te .
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c o n tra ta d a , ser e fe tu a d o  p a g a m e n to  a d ia n ta d o  c o n fo rm e  p rev isão  da M e d id a  Provisória  n^ 

9 6 1 /2 0 2 0 .

8 .1 1 . O v a lo r do  p a g a m e n to  p o d e rá  ser a tu a liza d o  pe lo  índ ice  N ac io na l d e  Preços, q u a n d o  

h o u v e r s ituações de  a traso  e desde  q u e  a c o n tra ta d a  não  te n h a  co n co rrid o .

CLÁUSULA N O N A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9 .1 . Exigir o c u m p rim e n to  de to d as  as o b rigaçõ es assum idas p e lo  fo rn e c e d o r, de aco rd o  com  

as esp ecificaçõ es c o n s ta n te s  n es te  T e rm o  de  R e fe rên c ia , no c o n tra to  e d e m a is  obrigações  

assum idas no d e c o rre r  do  processo.

9 .2 . P res ta r as in fo rm a ç õ e s  e e s c la rec im en to s  p e rt in e n te s  q u e  v e n h a m  a ser so lic itados pelo  

fo rn e c e d o r.

9 .3 . D es ig nar serv id o res  para  e x e rc e r o a c o m p a n h a m e n to  e re c e b im e n to  e in s ta lação  dos 

p ro d u to s , e a te s ta r  os d o c u m e n to s  q u e  se f iz e re m  necessários.

9 .4 .  E fe tu a r os p a g a m e n to s  ao  fo rn e c e d o r nas con d ições e s tab e lec id a s  n es te  T e rm o  de  

R e fe rên c ia .

9 .5 . N o tific a r  o fo rn e c e d o r  da o co rrên c ia  de  ev e n tu a is  vícios dos p ro d u to s  o b je to  d es te  

processo, ex ig in d o  o c u m p rim e n to  dos prazos para a sua so lução.

9 .6 . R e lac ion ar-se  com  o fo rn e c e d o r  p o r m e io  de pessoa p o r e le  ind icada.

9 .7 . A p licar sanções a d m in is tra tiv a s , q u a n d o  cab íve is, assegurand o  s e m p re  o d ire ito  da am p la  

defesa .

9 .8 . E fe tu a r as re te n ç õ e s  tr ib u tá r ia s , q u a n d o  cab íve l.

9 .9 . M a n te r  reg is tro  das o co rrên c ia s  irre g u la rid a d e s  c o n s ta tad as  d u ra n te  a v igência  da a ta  e 

c o n tra to  c o rre s p o n d e n te .

CLÁUSULA D ÉC IM A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 0 .1 .0  fo rn e c e d o r obrig a -se  a fo rn e c e r  os p ro d u to s  o b e d e c e n d o  r ig o ro s a m e n te  as condições, 

esp ecificações e q u a n tid a d e s  d iscrim in ad as  n es te  T e rm o  d e  R e fe rên c ia .

1 0 .2 . In d icar um  re p re s e n ta n te  para  p re s ta r  esc la re c im e n to s  e a te n d e r  às rec lam açõ e s  que  

p o rv e n tu ra  surg irem  d u ra n te  a execução  do  c o n tra to .

1 0 .3 . M a n te r  d u ra n te  a c o n tra ta ç ã o  to d as  as con d ições de  h a b ilita ç ã o  e q u a lificaç ão  exig idas  

na c o n tra ta ç ã o .

1 0 .4 . R esp o n d er p o r q u a lq u e r  d an o  cau sado  à A d m in is tra ç ã o  e m  d ec o rrê n c ia  da execu ção  do  

c o n tra to .

1 0 .5 . R esp o n d er pelos encargos d e  n a tu re za  tra b a lh is ta  e p re v id e n c iá rio , d e c o rre n te  da 

execução  do p re s e n te  T e rm o  de  R e fe rên c ia .

1 0 .6 . O fo rn e c e d o r d e v e rá  s u b s titu ir, às suas expensas, no to ta l ou e m  p a rte , os p ro d u to s  que  

a p re s e n ta re m  d e fe ito s /v íc io s , b em  co m o , serviços q u e  fo re m  exe cu tad o s  em  

d e s c o n fo rm id a d e  com  as con d ições descritas  n es te  in s tru m e n to .

1 0 .7 . O fe r ta r  s o m e n te  p ro d u to s  q u e  possuam  reg is tro  san itá rio  na A N VISA .

1 0 .8 . F o rn e cer to d as  as in fo rm a ç õ e s  so lic itadas pe la  A d m in is tra ç ã o .

.9 . E n cam in h ar so lic itação  d e v id a m e n te  fu n d a m e n ta d a , q u a n d o  d e s e ja r fa z e r q u a lq u e r  

cíificação nas con d ições de  e n tre g a .
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1 0 .1 0 . N ão  p e rm itir  a u tilização  de  q u a lq u e r  tra b a lh o  de  m e n o re s  d e  dezesseis anos de  iaãrt^T  

e xc e to , na con d ição  d e  a p re n d iz , n e m  p e rm itir  a u tilização  do  tra b a lh o  do  m e n o r de d e zo ito  

anos e m  tra b a lh o  n o tu rn o , perigoso  ou insa lubre .

1 0 .1 1 . F o rm a liza r d en u n c ia  à A d m in is tra ç ã o  d e  q u a lq u e r  a to  d e  irre g u la rid a d e  p ra tic a d o  por  

serv id o r q u e  fru s tre  ou d ific u lte  o c u m p rim e n to  d e  suas obrigaçõ es.

CLÁUSULA D É C IM A  PRIM EIR A  - DO A C O M P A N H A M E N T O  E FISCALIZAÇÃO

1 1 .1 . Nos te rm o s  do art. 67  da Lei n^ 8 .6 6 6 , d e  1 9 9 3 , serão  des ignados serv id o res  para  

a c o m p a n h a r e fisca lizar a e n tre g a  dos p ro d u to s , a n o ta n d o  em  reg is tro  p ró p rio  to d as  as 

oco rrên c ias  re lac io n ad a s  com  a execução  do  c o n tra to , in d ican d o  d ia , m ês e an o , b e m  co m o  o 

n o m e  dos fu n c io n ário s  e v e n tu a lm e n te  envo lv ido s  e d e te rm in a n d o  o q u e  fo r  necessário  à 

reg u la rização  d e  fa lh as  ou d e fe ito s  o bservados  e e n c a m in h a n d o  os a p o n ta m e n to s  à 

a u to r id a d e  c o m p e te n te  para  as p rov id ên c ias  cab íve is.

1 1 .2 . O re c e b im e n to  de  m a te r ia l d e  v a lo r s u p e rio r a R$ 8 0 .0 0 0 ,0 0  (o ite n ta  m il reais) será  

co n fia d o  a um a com issão de  serv id o res  des ignados pe la  a u to r id a d e  c o m p e te n te .

1 1 .3 . A fiscalização  de q u e  tra ta  es te  ite m  não  exclu i n em  red u z  a resp o n sab ilid a d e  da 

C o n tra ta d a , inclusive p e ra n te  te rc e iro s , p o r q u a lq u e r  irre g u la rid a d e , a in d a  q u e  re s u lta n te  de  

im p e rfe iç õ e s  técn icas  ou vícios re d ib itó r io s , e , na o co rrên c ia  des ta , não im p lica  e m  co- 

resp o n sab ilid a d e  da A d m in is tra ç ã o  ou d e  seus ag e n te s  e p rep o sto s , e m  c o n fo rm id a d e  com  o 

a rt. 7 0  da Lei n? 8 .6 6 6 , d e  1 9 9 3 .

1 1 .4 . É v e d a d o  aos se rv id o res  des ignados para  as a tr ib u iç õ e s  de fisca lização  do  c o n tra to  

e m a n a r  o rd en s  q u e  possam  im p licar, d ire ta  e ou in d ire ta m e n te , a m o d ificaç ão  do  o b je to  e 

q u a n tid a d e s  do  a ju s te , cuja dec isão  c o m p e te  e x c lu s iv a m e n te  ao g es to r m á x im o  do  órgão , 

observad as  as d isposições da Lei n^ 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

1 1 .5 . A execução  d o  c o n tra to  serão  aco m p a n h a d a s  e fiscalizadas p o r serv id o res  (Fiscal do  

c o n tra to  e su b stitu to s ) a s e re m  designados pe lo  (a) G es to r (a) da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  

S aúde, na con d ição  d e  re p re s e n ta n te s  da C O N TR A TA N TE.

1 1 .6 . São a tr ib u iç õ e s  da F iscalização do c o n tra to , e n tre  outras:

1 1 .6 .1 . R eceber a N o ta  F isca l/F a tu ra  a p re s e n ta d a  pe la  C O N TR A TA D A , b e m  co m o  os dem ais  

d o c u m e n to s  exig idos no T e rm o  de R e ferên c ia  e a te s ta r  a rea lização  dos q u a n tita tiv o s , 

esp ecificaçõ es, m arcas e d e m a is  carac terís ticas  p ro p o s to  pe la  C O N TR TA D A  em  sua 

p ro p o s ta  in icial.

1 1 .6 .2 . A c o m p a n h a r a e n tre g a  dos p ro d u to s , re je ita n d o  e m  p a rte  ou no to d o  os q u e  não  

a p re s e n ta re m  boa q u a lid a d e  de  fab ric ação , ou se a v a lid a d e  e s tiv e r in fe r io r  a 8 0 %  expresso  

na e m b a la g e m  de fab ric a ç ã o , b e m  co m o  so lic ita r a sua re tira d a , sem  ônus para a 

A d m in is tra ç ã o  Pública, caso es te  es te ja  fo ra  da sua d a ta  d e  va lid a d e .

1 1 .7 . C abe à C O N TR A TA D A  a te n d e r  p ro n ta m e n te  a q u a is q u e r exigências da Fiscalização  

in e re n te s  ao o b je to  d e s te  c o n tra to , sem  q u e  disso d ec o rra  q u a lq u e r  ônus para a 

C O N TR A TA N TE , não  im p lic a n d o  a a tiv id a d e  de a c o m p a n h a m e n to  e fisca lização  e m  q u a lq u e r  

exclusão ou red u ç ão  da resp o n s a b ilid a d e  da C O N TR A TA D A , inclusive p e ra n te  te rc e iro s , p o r

a lq u e r  irre g u la rid a d e  e, na o co rrên c ia  d es ta , ta m p o u c o  a co -resp o n s a b ilid a d e  da 

:ONTRATANTE ou d e  seus ag en tes .

1 1 .8 . As decisões e p ro v id ên c ias  q u e  u ltra p a s s a re m  a c o m p e tê n c ia  do  Fiscal do c o n tra to  e /o u

de seu S u b s titu to  serão  e n c a m in h a d a s  p o r escrito  ao  (à) G e s to r(a )d a  S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  

S aúde, e m  te m p o  háb il para  ad o ção  das im e d ia ta s  m e d id as  san ead o ras . (
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CLÁUSULA D ÉC IM A  SEG UNDA - DAS SANÇÕES A D M IN IS TR A TIV A S

1 2 .1 . C o m e te  in fraç ão  a d m in is tra tiv a  nos te rm o s  da Lei n 9 8 .6 6 6 , de 1 9 9 3  e da Lei n 9 1 0 .5 2 0 ,  

de 2 0 0 2 , a C o n tra ta d a  que:

1 2 .2 . In e x e c u ta r to ta l ou p a rc ia lm e n te  q u a lq u e r  das obrig açõ es  assum idas em  d ec o rrê n c ia  da 

c o n tra ta ç ã o .

1 2 .3 . Ensejar o re ta rd a m e n to  da execu ção  do  o b je to .

1 2 .4 . F rau d ar a execu ção  do  c o n tra to .

1 2 .5 . C o m p o rta r-s e  d e  m o d o  in id ô n eo .

1 2 .6 . C o m e te r  fra u d e  fiscal.

1 2 .7 . N ão  m a n tiv e r  a p ro p o s ta .

1 2 .8 . A  C o n tra ta d a  q u e  c o m e te r  q u a lq u e r  das in fraçõ es  d iscrim in ad as  no su b ite m  ac im a ficará  

su je ita , sem  p re ju ízo  da re sp o n sab ilid a d e  civil e c rim in a l, às seg u in tes  sanções:

1 2 .9 . A d v e rtê n c ia  p o r fa lta s  leves, assim  e n te n d id a s  aqu e las  q u e  não a c a rre te m  pre ju ízos  

significativos p ara  a C o n tra ta n te .

1 2 .1 0 . M u lta  m o ra tó r ia  d e  3%  (três  p o r c e n to ) p o r dia d e  a traso  in ju s tifica d o  so b re  o va lo r  

to ta l do  c o n tra to , a té  o lim ite  de  10%  so b re  o v a lo r da c o n tra ta ç ã o , após o q u e  en s e ja rá  a 

rescisão c o n tra tu a l, sem  p re ju ízo  da ap licação  das c o rre s p o n d e n te s  p en a lid a d e s  o riu n d as  da 

rescisão.

1 2 .1 1 . A p a rt ir  do  5 9 d ia d e  a traso , a A d m in is tra ç ã o  M u n ic ip a l p o d e rá  recusar o o b je to  

c o n tra ta d o , ocasião  na qua l será co b ra d a  a m u lta  re la tiv a  à recusa e não m ais a m u lta  d iá ria  

p o r a traso , a n te  a in a c u m u la b ilid a d e  da cob rança.

1 2 .1 2 . Em caso d e  recusa do  o b je to  c o n tra ta d o  a p lica r-s e -á  m u lta  de 10%  (dez p o r c e n to )  

sob re  o v a lo r da c o n tra ta ç ã o .

1 2 .1 3 . E n ten d e -se  co n fig u rad a  a recusa, a lé m  do d e s c u m p rim e n to  do p razo  e s ta b e le c id o  no  

s u b ite m  1 4 .1 1  d es te  T e rm o  de R e fe rên c ia , as h ip ó teses  e m  q u e  a lic ita n te  v e n c e d o ra  não  

a p re s e n ta r  s itu ação  re g u la r c o n fo rm e  exigências con tid as  no Edital e n es te  T e rm o  de  

R e fe rên c ia .

1 2 .1 4 . Em caso d e  in execu ção  parc ia l, a m u lta , no m esm o  p e rc e n tu a l do  s u b ite m  1 4 .1 1  será  

ap licada  d e  fo rm a  p ro p o rc io n a l à o b rig ação  in a d im p lid a .

1 2 .1 5 . Suspensão de lic ita r e im p e d im e n to  de  c o n tra ta r  com  o M u n ic íp io  de  M a c a p á /A P , pelo  

prazo  de  a té  cinco anos, com  fu n d a m e n to  no a rt. 7 9 da Lei n 9 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 .

1 2 .1 6 . D eclarações de  in id o n e id a d e  para  lic ita r ou c o n tra ta r  com  a A d m in is tra ç ã o  Pública, 

e n q u a n to  p e rd u ra re m  os m o tivo s  d e te rm in a n te s  da pun ição  ou a té  q u e  seja p ro m o v id a  a 

re a b ilita ç ã o  p e ra n te  a p ró p ria  a u to r id a d e  q u e  ap licou  a p e n a lid a d e , q u e  será con ced id a  

s e m p re  q u e  a C o n tra ta d a  ressarc ir a C o n tra ta n te  pelos p re ju ízo s  causados;

1 2 .1 7 . T a m b é m  fic a m  su je itas  às p en a lid a d e s  do  a rt. 8 7 , III e IV da Lei n 9 8 .6 6 6 , d e  1 9 9 3 , a 

C o n tra ta d a  que:

I. T en h a  s o frid o  c o n d en aç ão  d e fin it iv a  po r p ra tic a r, p o r m e io  dolosos, fra u d e  fiscal no 

c o lh im e n to  de q u a is q u e r trib u to s .

II. T e n h a  p ra tic a d o  a tos  ilícitos v isand o  a fru s tra r  os o b je tiv o s  da lic itação .

III. D e m o n s tre  não  possuir id o n e id a d e  para c o n tra ta r  com  a A d m in is tra ç ã o  e m  v irtu d e  

de a tos ilícitos p raticad o s .

1 2 .1 8 . A ap licação  de q u a lq u e r  das p e n a lid a d e s  prev is tas  re a liza r-s e -á  e m  processo  

a d m in is tra tiv o  q u e  assegurará  o c o n tra d itó r io  e a am p la  d e fesa  à C o n tra ta d a , o b s ervan d o -se  

o p ro c e d im e n to  p rev is to  na Lei n 9 8 .6 6 6 , de  1 9 9 3 , e s u b s id ia r ia m e n te  a Lei n 9 9 .7 8 4 , de 1 9 9 9 ,

(j ÔV?

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDI

X X

sem  p re ju ízo  da legislação local, se h o u v e r.

1 2 .1 9 . A a u to r id a d e  c o m p e te n te , na ap licação  das sanções, levará  e m  con s id eração  a 

g ra v id a d e  da c o n d u ta  do  in fra to r , o c a rá te r  e d u c a tiv o  da p en a , b em  co m o  o d an o  causado  à 

A d m in is tra ç ã o , o b s ervad o  o p rin c íp io  da p ro p o rc io n a lid a d e .

1 2 .2 0 . As p en a lid a d e s  serão  o b r ig a to r ia m e n te  reg is tradas  nos S istem as M u n ic ip a is  de  

C adastro  d e  In fo rm a ç õ e s  de  em p resa s  pun idas, sem  p re ju ízo  de  co m u n ica ção  aos s istem as  

estadu a is  e fe d e ra is , q u a n d o  fo r  o caso.

CLÁUSULA D ÉC IM A  TERCEIRA -  DO D A NO

1 3 .1 . Q u a is q u e r dan os ou p re ju ízos  causados p o r fu n c io n á rio s  da C O N TR A TA D A  ao p a tr im ô n io  

do CO N TR A TA N TE a c a rre ta rã o  e m  resp o n sab ilid a d es  da C O N TR A TA D A  e serão  

a u to m a tic a m e n te  d esco n tad o s  do  p a g a m e n to  da parce la  m en sa l dos serviços rea lizad o s , após  

le v a n ta m e n to  dos va lo res  a serem  d ed u zid o s , co n ced id o  o d ire ito  d e  a m p la  defesa  da 

CO NTR A TA D A .

CLÁUSULA D ÉC IM A  Q UA RTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 4 .1 . Nos te rm o s  do  a rt. 5 5 , § 2 g da Lei n 9 8 .6 6 6 /1 9 9 3 ,  as p a rte s  e le g e m  o fo ro  da c idade  de  

M a c a p á /A P , para  d ir im ir  e v e n tu a is  co n flito s  q u e  possam  surg ir d u ra n te  a execução  do  a juste , 

salvo o d isposto  no § 6 g do a rt. 32  d es ta  Lei.

14 .2 . É d ispen sável o " te rm o  de  c o n tra to "  e fa c u lta d a  a su b stitu ição  p rev is ta  n es te  a rtig o , a 

c rité r io  da A d m in is tra ç ã o  e in d e p e n d e n te m e n te  de  seu va lo r, nos casos d e  co m p ra  com  

e n tre g a  im e d ia ta  e in te g ra l dos bens ad q u irid o s , dos quais não  re s u lte m  obrig açõ es  fu tu ra s , 

inclusive assistência técn ica .

1 4 .3 . A CO N TRATADA fica rá  o b rig ad a  a a c e ita r, nas m esm as con d ições de  sua p ro p o s ta  os 

acréscim os ou supressões ao o b je to  c o n tra ta d o  a té  o lim ite  d e  50 %  (c in q u e n ta  p o r c e n to ) do  

v a lo r in icial a tu a liza d o  do  c o n tra to , nos te rm o s  do  a rtig o  4-1 da Lei n°  1 3 .9 7 9 /2 0 2 0 .

1 4 .4 . O F o rn e c e d o r d ev e rá  a d o ta r  m e d id as  de  execução  do  c o n tra to  e m  a té  0 3  (três ) dias ú te is  

após ass ina tu ra  do m es m o , m e d ia n te  exp ed ição  de  N o ta  d e  E m p e n h o .

M acap á-A P , 07  de Julho de 2 020 .

GISELA ( VIORAES
S ecretária  M u n ic ip a l de Saúde  

D ecre to  n? 2 .0 2 1 /2 0 2 0 -P M M  

CO NTRATANTE
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